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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 582/2024

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Sustentaris com 
sede no Município de Curitiba.

 

Art. 1° Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Sustentaris, com sede no Município de Curitiba.

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 07 de outubro de 2024.

 

 

 JUSTIFICATIVA 

A Sustentaris é uma organização não governamental de proteção e conservação do meio ambiente que fundamenta 
suas ações em sintonia com o que preceituam: a década das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável, 
Unesco, 2005, a Agenda 21 e o Programa Cidades Sustentáveis.

Pauta sua atuação considerando sempre que cada indivíduo é único e diferente por natureza e que, respeitada essa 
diversidade, deve ter assegurada sua inclusão no espaço social. Entende também que cada ser humano é responsável 
por exercer conscientemente seus deveres e direitos em todas as esferas, aceitando o ônus de suas atitudes.

É com o pensamento de que livre é o indivíduo responsável, reflexivo, conciliador, pesquisador, ativo, consciente, que 
exerce por convicção uma ação social e ambiental eficaz. Por essa razão, a Sustentaris considera em suas ações a 
coletividade como o bem estar maior, acima de quaisquer interesses ou grupos.

Assim, por se tratar de uma Associação sem fins lucrativos e prestar serviços de relevante valor social à comunidade 
paranaense, preenche os requisitos da Lei nº 17.826 de 16 de dezembro de 2013, para receber Título de Utilidade 
Pública.

Desse modo, solicito o apoio dos Nobres Pares à concessão de Título de Utilidade Pública à Associação Sustentaris.
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DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 07/10/2024, às 11:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 582 e o 

código CRC 1C7C2C8A3D0A9DA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO SUSTENTARIS
CNPJ: 20.078.105/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:11:27 do dia 30/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2025.
Código de controle da certidão: B9DD.B5C8.DBCC.B99C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO SUSTENTARIS

CNPJ Nº: 20.078.105/0001-70

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO SUSTENTARIS
ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 05/11/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 4125.LHTA.3235
Emitida em 06/09/2024 às 13:20:10

Dados transmitidos de forma segura.

06/09/2024, 13:20 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1



 



Declaração do Presidente da Entidade 

Eu, Katiani Louise Merhy, na qualidade de presidente da Associação Sustentaris, 
declaro para os devidos fins que: 

1. A Associação Sustentaris recebeu verbas públicas durante o período 
especificado, conforme detalhado a seguir: 

o Valor recebido: 140.000,00 
o Origem dos recursos: Recebido da Prefeitura de Curitiba 
o Destinação dos recursos: Termo de fomento 25891/2023 

Esta declaração é verdadeira e está em conformidade com os registros da Associação 
Sustentaris. 

Local: Curitiba/PR 

Data: 08/07/2024 

 

Assinatura: ______________________________ Presidente da Associação Sustentaris. 

 





























































Nota: Este texto não subs�tui o original publica do no Diário Oficial.
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LEI Nº 14.812, DE 18 DE ABRIL DE 2016

DECLARA DE UTILIDADE  PÚBLICA  A ASSOCIAÇÃO SUSTENTARIS .

publica da no DOM de 18/04/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

 É declarada de U�lidade  Pública  a Associação Sustentaris

 Esta lei entra em vigor na data de sua publica ção.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 18 de abril de 2016.

Gustavo Bonato Fruet

Prefeito Municipal

Informações de origem desta norma:

Inicia�va: Jorge Bernardi

Projeto de Lei ordinária 014.00014.2015

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 27/04/2016

Art. 1º

Art. 2º

01/08/24, 08:44 Lei Ordinária 14812 2016 de Curitiba PR

https://leismunicipais.com.br/a2/pr/c/curitiba/lei-ordinaria/2016/1482/14812/lei-ordinaria-n-14812-2016-declara-de-utilidade-publica-a-associacao-… 1/1









































RELATÓRIO DE ATIVIDADES
SUSTENTARIS
2022 - 2024

2022

Outubro - Semana Lixo Zero 2023 - 64 Ações Cadastradas no Paraná
Novembro - Sorteio Kit Lixo Zero
Dezembro- Eco Encontro de Natal, Cinemateca/Ctba
2023
Fevereiro - Participação no 6o Encontro Nacional de Embaixadores Lixo Zero -
Florianópolis, Oficinas na 40o oficina de música de Curitiba (Oficina Verde),
Março- Preparação para o fórum, reuniões online, engajamento de comunicação com a
comunidade
Abril - II Fórum Paraná Lixo Zero: Pinhais
Maio -Semana Internacional da Compostagem
Junho - Abertura de Inscrições para Novos Embaixadores e Embaixadoras Lixo Zero
Julho - Campanha Online Julho Sem Plástico,
Agosto - Reunião Sedest Semana Lixo Zero Paraná, Aprovação da Lei da Semana Lixo
Zero em Colombo, Participação na oficina Clima em Pauta
Setembro - Reuniões preparatórias para a Semana Lixo Zero com Prefeituras,
Outubro - Semana Lixo Zero Paraná - Organização, realização, empoderamento de
empresas e comunidades.
Novembro - Dia da Troca Consciente - Parque São José,
Dezembro - Entrega do Relatório de Impacto Positivo da Semana Lixo Zero 2023,

2024
Janeiro - Planejamento do Programa Composta Paraná
Fevereiro - Planejamento do Programa Composta Paraná
Março - Palestra Lixo Zero na Escola Estadual Gelvira Correa Pacheco, Ação Social de
Páscoa - Superagui,Participação na 18a reunião ordinária do Grupo R-20,
Abril - Capacitação Lixo Zero e Compostagem, Início disponibilização de cartilhas de
Compostagem grátis no site do Paraná Lixo Zero, Palestra Lixo Zero no Colégio Estadual
Leôncio Correia
Maio - III Fórum Paraná Lixo Zero: Parque Barigui - Curitiba, Primeira Reunião do Comitê
Intersetorial da Compostagem do Paraná,
Junho - Relatório Fórum Paraná Lixo Zero, Sorteio de Composteira no Instagram,
Julho - 3o e último encontro do Comitê Intersetorial da Compostagem do Paraná e
palestras e participação no Congresso Internacional Cidades Lixo Zero em Brasília
Agosto - 3o e último encontro do Comitê Intersetorial da Compostagem do Paraná
Agosto - Participação na 1a Semana Caiçara de Combate à Poluição - Ilha de Superagui

Assinatura Presidente Sustentaris

KATIANI LOUISE 
MERHY:05198182966

Assinado de forma digital por 
KATIANI LOUISE 
MERHY:05198182966 
Dados: 2024.09.16 16:38:51 -03'00'
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DECLARAÇÃO Nº 151/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Sustentaris, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº 20.078.105/0001-70, com sede na Rua João Ramalho, n° 206, Bairro Alto, Curitiba/PR, a qual solicita a 
concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º 
parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 07 de outubro de 2024. 

 

 

Goura

Deputado Estadual

DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 07/10/2024, às 11:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 151 e o 

código CRC 1A7C2B8F3A0B9CE
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INFORMAÇÃO Nº 17688/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 7 de outubro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 582/2024.

 

 

Curitiba, 7 de outubro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 07/10/2024, às 16:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17688 e o 

código CRC 1A7F2E8E3D2A8AB
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INFORMAÇÃO Nº 17744/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 9 de Outubro de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 09/10/2024, às 10:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17744 e o 

código CRC 1F7B2D8A4E8B0FE
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INFORMAÇÃO Nº 17790/2024

Autor: DEPUTADO GOURA

Interessado: ASSOCIAÇÃO SUSTENTARIS

Projeto de Lei n°: 582/2024  

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 14 de Outubro de 2024.

 

Cristiane Cleto  Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 14/10/2024, às 15:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17790 e o 

código CRC 1E7A2E8F9A3C1FC
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DESPACHO - DL Nº 11017/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 15/10/2024, às 13:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11017 e o 

código CRC 1B7E2F8C9A3D1FD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 747/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 582/2024

 

PL Nº 582/2024

AUTORIA: DEPUTADO GOURA

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Sustentaris com 
sede no Município de Curitiba.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Goura, autuado sob o nº 582/2024, visa conceder o Título de 
Utilidade Pública à Associação Sustentaris, com sede no Município de Curitiba.

Em sua justificativa, o autor aponta que a entidade atua na proteção do meio ambiente, em sintonia com o que 
preceituam as Nações Unidas, a Agenda 21 e o Programa Cidades Sustentáveis, considerando sempre que cada 
indivíduo é único e diferente por natureza e que, respeitada essa diversidade, deve ter assegurada sua inclusão no 
espaço social. 

Além disso, declara que tem conhecimento da relevância do trabalho por ela prestado, atendendo os requisitos legais 
para concessão do título.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, 
se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

(...)
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VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

         Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-
se a analisar os demais elementos necessários.

         Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, 
inciso I, §1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a 
Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima 
citada.

         O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública à Associação Sustentaris, 
com sede no Município de Curitiba.

         Sobre o tema, a Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de Utilidade Pública a 
entidades no Estado do Paraná. Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o 
Projeto em tela preenche os requisitos constantes nos artigos 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
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congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

 

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

 

A instituição contemplada é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais 
de um ano, que atende os interesses de toda a população atuando no desenvolvimento e promoção de ações de 
sustentabilidade junto à comunidade, organizações e empresas, buscando a sensibilização da mudança de 
comportamento e a internalização de atitudes ambientais corretas, através de atividades educativas, ecológicas, 
culturais, desportivas e recreativas que estimulem a preservação do meio ambiente.
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O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, da destinação do seu patrimônio, além de 
preencher os requisitos impostos pelo Capítulo II do Título III do Código Civil, que trata da constituição das 
associações. 

         Por fim, com relação à Lei Complementar Federal nº 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular 
tramitação e, no que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem 
como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa e impostos pela Lei 17.826/2013.

 

Curitiba, 22 de outubro de 2024

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO
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INFORMAÇÃO Nº 18002/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 582/2024, de autoria do Deputado Goura, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 22 de outubro de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 23 de outubro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE
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DESPACHO - DL Nº 11146/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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